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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR N°131 DE 18DEJUNHO DE2010

Altera a redação dosarts. 7°, 9°, 11.12.13.
14, 15,21,38,44,45,57,82,95 c 187 da
Lei Complementar n°14,de 17 dedezem
brode 1991 (Código deDivisüoc Organi
zação Judiciárias do Eslado do Maranhão),
c dá outrasprovidencias.

AGOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembléia
Legislativa do Estado decretou ceu sanciono aseguinte Lei Comple
mentar.

Att. Io Os incisos 111 eVIII dourt. 7oda Lei Complementam"
14, de 17 de dezembro de 1991 (Código de Divisão cOrganização
Judiciárias doEstado doMaranhão), passam a vigorar com aseguinte
redação:

"Art. V (...)

111 - Comarca dcTimon - oito juizes

(..: .•

VIII •Comarcasde Araioscs, Barrado Corda, Brejo, Hutiticupu,
Chapadinha, Coelho Neto. Colinas, Coroata, Estreito. Grajaú, João
Lisboa, Lago da Pedra, Porto Franco. Presidente Dutra. Rosário. Santa
Helena, Santa Luzia. Santa Luzia do Paruá. Tuntum, Virgem Grande,
Viana, Vitorino Ficire eZéDoca -dois juizes cada uma:

(...)"

Art. 2° Oart. 9o daLei Complementar n" 14, de I7dedezem-
bro de 1991 (Código de Divisão eOrganização Judiciárias do Estado do
Maranhão), passa avigorarcom oseguinte redação:

"Art. 9° Osserviços judiciários daComarca deSão Luis serão
distribuídosda seguinteforma:

I-1* Vara daInfância cdaJuventude, com asairibuiçõcs eiveis
cadministrativas definidas na legislação especifica;

II - 2-Varada Infânciae da Juventude, com as atribuições paia
processar ejulgar atos infracionais atribuídos a menores 'Ic demito
anos,deacordocoma legislação especifica;

III -1* VaraCivel:Civel c Comercio;

IV- 2"Vara Civel:Cívelc Comcicio;

V - 3' VaraCivel: Cível c Comercio;

VI-4' Vara Civel:Cívelc Comercio;

VII - 5"VaraCível: Cível c Comércio;

VIU - 6' Vara Çivel:Cívelc Comércio;

IX- V VaraCivel: Civel c Comércio;

X- 8JVara Civel:Civelc Comércio;

XI- 9* VaraCivel: Cível cComércio;.' .

XII - 10" Vara Civel:Civel* Comércio;

XIII• 11" Vara Civel:Cívele Comércio;

XIV -12' Vara Civel: Civel cComercio;

XV-13* Vara Civel: Civel e Comércio;

XVI-14' Vara Civel:Civelc Comércio; '

XVII -15' Vara Civel: Cível cComercio;

XVIII • Vara deRecuperação de Empresas;

Xiy .Vara de Registros Públicos;

XX-1' Vara daFamília: Famíliac Casamento;

XXI- 2' Vara daFamília: Famíliae Casamento;

XXII - 3' Vara da Família: Famíliae Casamento;

XXIII- 4*Varada Família: Família c Casamento;

XXIV• 5"Varada Família: Famíliac Casamento;

XXV - 6' Vara daFamília: Famíliae Casamento;








